
PROCESSO 004/2016 
 

 DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Considerando a necessidade da Câmara Municipal de 
Vereadores de Selbach/RS possuir um meio oficial da imprensa falada para a 
divulgação de notícias, notas, anúncios, atos oficiais e eventos do Legislativo 
Municipal, bem como, a publicação de demais atos públicos; 

 
Considerando que a rádio “Rádio Cultura Taperense Ltda” possui 

ampla audiência diária nos municípios de Selbach, Ibirubá, Tapera, Quinze de 
Novembro, Colorado, Lagoa dos Três Cantos, Fortaleza dos Valos, Victor Greff, 
portanto, ampla sintonia nos Municípios da região;  

 
Considerando o que dispõe o artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/93 

e suas alterações; 
 

Considerando o cumprimento aos preceitos legais, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE VEREADORES DE SELBACH, Estado do Rio Grande do Sul, 
por intermédio de seu Presidente Vereador Roque Luis Naumann, DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, que tem por objeto a contratação de empresa do meio da 
imprensa falada para a execução de serviços de rádio difusão, que compreende 
na gravação das explicações pessoais relativas às Sessões Ordinárias da 
Câmara Municipal de Vereadores de Selbach/RS e sua consequente divulgação; 
  

Informamos, ainda, que os serviços serão prestados pela 
empresa RÁDIO CULTURA TAPERENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
número 87.251.906/0001-67, com endereço na Rua Presidente Getulio Vargas, 
153, Bairro Progresso, na cidade de Tapera/RS, pelo período de 15 de abril a 31 
de dezembro de 2016, no valor total de R$ 5.185,00 (Cinco mil cento e oitenta 
e cinco reais). 

 
Selbach/RS, em 15 de abril de 2016. 

 
 
 

Ver. Roque Luis Naumann 
Presidente 

 
 
 
 

 
 


